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Trefeitura atunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 1" 
"Abre Credito Adicional suplementar, dan-
do outras provicrencias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuiçOes legais, e conãiderando as disposiçOes da Lei 
Municipal n9 299 de 02 de setembro de 1976. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica abeto no Departamenb de Finanças, Divi-
so de Contabilidade, o Credito Adicional Suplementar ate a importan 
eia de Cr$.850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), para 
reforço da seguinte dotaç.ão do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
Serviço Rdoviario Municipal 

0902.16885341.20 - Equipamentos Riovierios 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 -,Investimentos 

;1 • 
4.1.3.0 - Equipdmentos e InátaaçOes. 	850.000,00 

Art. 22 - Para cobertura do Credito aberto no artigo an 
teiror, usar-se-a o produto/da operaçao de credito autorizado pela 
Lei Municipal nQ 268 de 29 de maio de 1976. 

Art. 3é - Este Decreto entrare em vigor na 4 	e sua 
publicaç.ão, revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA 	ICIPAL DE UMU 
PARANÁ, aOS 13 dias do M4es 	 e 1976. 
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DURVAI SE FELT 

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO 
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